
 

Serginho 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito da necessidade de 

limpeza de mato alto nas calçadas 

da Rua Clara – Camilopólis. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, que determine ao departamento competente providências 

visando serviço de limpeza de mato alto nas calçadas da Rua Clara, mais notadamente na 

altura do número 600 – Camilopólis. 

Justificativa 

Em atendimento a solicitação da moradora, em vistoria no local, deparamos 

com o mato muito alto sobre as calçadas da Rua Clara, gerando dificuldades na circulação de 

pedestres em geral no passeio público, e em especial daqueles com mobilidade reduzida. 

Conforme imagens. 

Considerando o dever de zelar pela conservação de vias e calçadas públicas 

e tendo em vista o grande fluxo de pessoas naquele quarteirão, principalmente das crianças, 

por se tratar de área escolar, aumenta o perigo de acidentes pelas condições das calçadas.  

A realização desse serviço garantirá acessibilidade e qualidade no caminhar 

da população no passeio público dessa importante via de nossa cidade. Por este motivo 

solicitamos os serviços objetivando atendimento a esta demanda. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 02 de Dezembro de 2021. 

Dr. Pedro Awada 
Vereador 
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